
CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000323357/2022

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que o
represamento de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, por meio de
Barramento em curso de água, sem captação com 1.050m³ de volume máximo acumulado, no
ponto de coordenadas geográficas de latitude 18° 54' 43,52''S e de longitude 47° 8' 9,19''W,
para fins de Paisagismo, realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do
CPF/CNPJ nº 004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico
considerado como insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16
de junho de 2004, e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de
1999, não está sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a
cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000015516/2022

Chave de Acesso: HFTL.OXPW.Q1

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 11/04/2025

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

11/04/2022



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000323360/2022

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que o
represamento de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, por meio de
Barramento em curso de água, sem captação com 1.500m³ de volume máximo acumulado, no
ponto de coordenadas geográficas de latitude 18° 54' 10,2''S e de longitude 47° 11' 16,26''W,
para fins de Paisagismo, realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do
CPF/CNPJ nº 004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico
considerado como insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16
de junho de 2004, e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de
1999, não está sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a
cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000015519/2022

Chave de Acesso: PH02.WORT.PV

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 11/04/2025

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

11/04/2022



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000300053/2021

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a
captação de 1,000 l/s de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, durante
21:00 hora(s)/dia, no ponto de coordenadas geográficas de latitude 18° 56' 5,43''S e de
longitude 47° 8' 19,15''W, para fins de Pulverização de Lavoura, Consumo Humano,
Dessedentação de Animais, realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do
CPF/CNPJ nº 004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico
considerado como insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16
de junho de 2004, e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de
1999, não está sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a
cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000059106/2021

Chave de Acesso: OTQV.V2PK.42

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 01/12/2024

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

01/12/2021



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000300057/2021

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a
captação de 1,000 l/s de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, durante
21:00 hora(s)/dia, em barramento com 4.200 m³ de volume máximo acumulado, no ponto de
coordenadas geográficas de latitude 18° 54' 33,01''S e de longitude 47° 9' 30,07''W, para fins de
Paisagismo realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do CPF/CNPJ nº
004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico considerado como
insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16 de junho de 2004,
e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999, não está
sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000059110/2021

Chave de Acesso: 4VI7.70ZF.BZ

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 01/12/2024

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

01/12/2021



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000300059/2021

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a
captação de 1,000 l/s de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, durante
21:00 hora(s)/dia, em barramento com 4.800 m³ de volume máximo acumulado, no ponto de
coordenadas geográficas de latitude 18° 53' 46,74''S e de longitude 47° 9' 37,54''W, para fins de
Paisagismo realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do CPF/CNPJ nº
004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico considerado como
insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16 de junho de 2004,
e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999, não está
sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000059112/2021

Chave de Acesso: RGN5.BR4H.G0

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 01/12/2024

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

01/12/2021



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000300063/2021

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a
captação de 1,000 l/s de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, durante
21:00 hora(s)/dia, em barramento com 1.200 m³ de volume máximo acumulado, no ponto de
coordenadas geográficas de latitude 18° 53' 48,88''S e de longitude 47° 7' 39,73''W, para fins de
Paisagismo realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do CPF/CNPJ nº
004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico considerado como
insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16 de junho de 2004,
e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999, não está
sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000059116/2021

Chave de Acesso: MUN6.86TL.IY

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 01/12/2024

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

01/12/2021



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000300067/2021

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a
captação de 1,000 l/s de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, durante
21:00 hora(s)/dia, em barramento com 2.400 m³ de volume máximo acumulado, no ponto de
coordenadas geográficas de latitude 18° 54' 28,93''S e de longitude 47° 8' 11,55''W, para fins de
Pulverização de Lavoura realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do
CPF/CNPJ nº 004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico
considerado como insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16
de junho de 2004, e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de
1999, não está sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a
cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000059120/2021

Chave de Acesso: IDL4.ZXNH.MQ

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 01/12/2024

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

01/12/2021



CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO

Número da Certidão: 0000300071/2021

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que o
represamento de águas públicas do AFLUENTE DO CÓRREGO BOM JARDIM, por meio de
Barramento em curso de água, sem captação com 980m³ de volume máximo acumulado, no
ponto de coordenadas geográficas de latitude 18° 55' 49,72''S e de longitude 47° 10' 48,78''W,
para fins de Paisagismo, realizado por ESPÓLIO DE JORGE ELIAS ABRÃO, portador do
CPF/CNPJ nº 004.704.496-91, no Município de PATROCÍNIO-MG, é uso de recurso hídrico
considerado como insignificante de acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09 de 16
de junho de 2004, e, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de
1999, não está sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a
cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal.

Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso
de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,
no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.

Número do Processo: 0000059124/2021

Chave de Acesso: 44ZN.BEHX.XU

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em

Válida até 01/12/2024

A autenticidade desta certidão está disponível no endereço:
ou através do QRcode impresso

http://usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhi/validarCertidao.xhtml

01/12/2021



C E R T I F I C A D O
Portaria nº. 1905282/2021 de 02/07/2021

Outorga de direito de uso de águas públicas estaduais.
Prc.26040/2021. Outorgante: URGA Triângulo Mineiro .

Outorgado(s) Espólio de Jorge Elias Abrão
CPF/CNPJ 004.704.496-91
Bacia Estadual Rio Dourados
Bacia Federal Rio Paranaíba
Coordenadas Geográficas Lat 18°54'26,94"S e Long 47°08'32,37"W
Modo de uso 08 - Captação De Água Subterrânea Por Meio De Poço Tubular Já Existente
Prazo 10 (dez) anos
Município(s) Patrocínio

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
Vazão (m³/h) 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

Horas/dia 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40
Dias/mês 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31

Obrigação do Outorgado: Respeitar normas do Código de Águas e Legislação do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, bem como cumprir integralmente as condicionantes descritas na
portaria. Esta outorga não exime o Outorgado de obter certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal,
inclusive aqueles pertinentes à regularização ambiental,  tais como: autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação (Documento
Autorizativo para Intervenção Ambiental – DAIA) e manifestação do órgão gestor em caso de a intervenção se dar em unidade de conservação, suas zonas de amortecimento ou áreas
circundantes.

Uberlândia, 02/07/2021

Bruno Neto de Ávila
Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas



Portaria nº 1905282/2021 de 02/07/2021
Processo: 26040/2021

Decisão: Deferido

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Triângulo Mineiro ,no uso da competência estabelecida no Artigo 45 do Decreto
47.343 de 23 de janeiro de 2018, delegada pela Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 12 de
02 de maio de 2018, determina:

Art. 1º- Autorizar, pelo prazo de validade de 10 (dez) anos, ato relacionado com outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme descrito
abaixo:

Empreendimento CPF/CNPJ Município(s) Modo de uso
Espólio de Jorge Elias Abrão 004.704.496-91 Patrocínio 08 - CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA POR MEIO DE POÇO TUBULAR JÁ EXISTENTE

Usuário CPF/CNPJ
Espólio de Jorge Elias Abrão 004.704.496-91

Bacia Estadual Bacia Federal UPGRH
Rio Dourados Rio Paranaíba PN2: Rio Araguari

Nível estático Nível dinâmico Profundidade
21,00 m 45,00 m 100,00 m

Coordenadas Geográficas
Latitude: 18°54'26,94"S e Longitude: 47°08'32,37"W

Finalidade(s)
Consumo humano

Lavagem de máquinas e veículos
Pulverização na lavoura

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
Vazão (m³/h) 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00

Horas/dia 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40
Dias/mês 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31

Parágrafo Único - As obras e serviços necessários à captação de que trata esta Portaria serão executados às expensas do Outorgado/Autorizatário e
deverão estar concluídos no prazo de 03 (três) anos, conforme consta do processo próprio, sob pena de caducidade da Autorização.Art. 2º - A
Autorização objeto desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as
condições estabelecidas no artigo primeiro. Art. 3º - Esta Portaria poderá ser revogada, além das situações previstas na legislação pertinente, nos
seguintes casos: I – na hipótese de conflito com as normas posteriores; II - quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos
hídricos, indicarem a necessidade de revisão das autorizações emitidas; III – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a
execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no artigo 13 da Lei 9.433/97. IV - Caso seja indeferida ou cassada
a respectiva licença ambiental. Art. 4º- O outorgado/Autorizatário responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde,
ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente Autorização. Art. 5º- Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pela
Outorgada/Autorizatária de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. Art. 6º- O
outorgado/Autorizatário deverá comunicar por escrito ao Outorgante/Autorizante qualquer alteração que venha a ocorrer tais como mudança de
titularidade, vazão captada, tempo de bombeamento, qualidade da água, em até 60 (sessenta) dias, formalizando o competente processo de
Retificação e efetuando o pagamento das taxas devidas, ou mesmo a paralização definitiva e captação objeto desta autorização. Art. 7º - 1. Realizar
leituras e registros dos volumes captados, mensalmente, e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30. PRAZO:
Durante a vigência da portaria de outorga. 2. Realizar leituras e registros do nível estático do poço semestralmente conforme estabelecido nos
artigos Art. 26, Art. 28, Art. 29 e Art. 30. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 3. Apresentar cópia de protocolo de notificação junto à
Vigilância Municipal em Saúde, sobre a captação de água outorgada na presente Portaria, informando que se destina ao consumo humano. PRAZO:
90 dias após a publicação da portaria de outorga. Art. 8º - O direito de uso dos recursos hídricos objeto desta Autorização está sujeito à cobrança
prevista nos termos do artigo 20 da Lei nº 9.433/97, de 08 de janeiro de 1997 e artigo 24 da Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999, que será
posteriormente definida, mediante regulamentos específicos.Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sob a forma de extrato.
Uberlândia,02/07/2021 O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Triângulo Mineiro ,Bruno Neto de Ávila
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